PARTICIPAÇÃO DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM ORGANISMOS ESTATAIS



O Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, em decisões recentes
, vem  negando a participação de membro do Ministério Público para compor determinados conselhos  federais, estaduais ou municipais. O voto dos ilustres Conselheiros baseia-se na lição extraída da obra Regime Jurídico do Ministério Público, do ex-Procurador de Justiça, Doutor Hugo Nigro Mazzili, no sentido de que tais participações configuram o exercício de outra função, o que é vedado pela Constituição, além do que o Ministério Público já tem “notória atuação institucional, independentemente de que venha a participar ou não de tais conselhos”
. Argumenta-se também que, com o comparecimento do promotor de justiça a reuniões sobre determinado tema, pode ocorrer que o fato de ter votado em conselhos possa comprometer a atuação ministerial futura. Figure-se a hipótese de dever o Ministério Público buscar, administrativamente ou judicialmente, a implementação de determinado direito; o de ser necessário buscar o correto cumprimento de dispositivo constitucional. Caso a questão tenha sido objeto de deliberação no Conselho, seria inevitável enfrentar a alegação de que a matéria havia sido decidida com a participação do Ministério Público.

 
 
A solução genérica de não participação de membro do Ministério Público em organismos estatais pode resultar na simplificação do problema, optando-se pelo formalismo e o “não-envolvimento”. Assim, em que pesem as dificuldades de se analisar caso a caso a participação em Conselhos, é evidente o interesse institucional de envolvimento dos promotores e procuradores de justiça com as diversas matérias relacionadas ao campo de atuação do Ministério Público, destacando-se os exemplos dos conselhos de meio ambiente, penitenciário e de entorpecentes.   

 
 
 Não nos parece que eventual deliberação vincule posteriormente a atuação do promotor ou do procurador de justiça. Ainda que isso possa ocorrer, caberá ao próprio membro do Ministério Público abster-se de voto, caso seja necessário. A complexidade dos organismos estatais ou populares é enorme e cada um tem suas próprias normas de funcionamento. Desse modo, autorizado o membro do Ministério Público a participar deste ou daquele organismo, caberá ao promotor ou procurador de justiça avaliar a conveniência de sua participação, a necessidade de declaração de voto, abstenção, etc.

O 13o Congresso Nacional do Ministério Público, realizado na cidade de Curitiba em outubro de 1999, tinha como tema central o Ministério Público Social. Dentre as várias teses aprovadas sobre política institucional e administrativa, concluiu-se que: “no âmbito da instituição, devem ser criados mecanismos para que o Promotor de Justiça tenha condições e se sinta estimulado a se aproximar da população oprimida, não só para conhecer sua realidade, mas também para contribuir nas soluções de seus problemas; soluções estas que muitas vezes se traduzem em simples esclarecimentos e orientações. A experiência do programa de Promotoria de Justiça das comunidades, inovação do Ministério Público do Paraná, vem proporcionando esta necessária aproximação”( Tese 2. Autor: Paulo César Vieira Tavares, Anais, p. 219). “Os avanços e transformações continuam e nós estamos no meio desta revolução. Somos integrantes essenciais das mudanças de visão social. Como visto, estamos perto (se já não estamos!!), do tempo em que não haverá lugar para outro Promotor de Justiça que não seja o SOCIAL. Promotor de Justiça Social não é, decididamente, utopia. É uma realidade inevitável e seletiva. O seu não exercício pleno acarretará na antipatia social. Importa não regredirmos e sermos vistos,  tão-somente como meros fiscais na aplicação da lei” (Tese 5. Autor: Tilemon Gonçalves dos Santos,  Anais, p. 222). Poderiamos aqui citar diversas outras conclusões do Congresso de Curitiba, em que a preocupação dos membros dos Ministérios Públicos está associada à atuação do Parquet como órgão agente na defesa dos interesses sociais.  

 
A defesa dos interesses sociais vai além da atuação estritamente formal, calcada nos manuais de direito e nos autos do processo. A metodologia jurídica tradicional, de cunho positivista, é incapaz de dar conta da aplicação de um direito que não mais pode ser entendido dentro dos estritos limites do monismo estatal
. A constante busca da inclusão social em busca de Justiça e garantia de direitos deve ocorrer fora do ordenamento jurídico tradicional, sendo evidente que melhores resultados podem ser obtidos com a participação direta do promotor e do procurador de justiça nos debates decorrentes de fóruns, comissões e conselhos, nas diversas áreas de atuação. A propósito dessa nova atuação, Edilson Santana Gonçalves  observa que “o Ministério Público, com sua feição moderna, distante daquele perfil antiquado do acusador sistemático, como guardião da ordem jurídica e do regime democrático, deve atuar nas mais variadas posições que lhes foram conferidas, junto ao povo”(O Ministério Público no Estado Democrático de Direito. ABC: Fortaleza, 2000, p. 221). O colega Marcelo Pedroso Goulart, em artigo publicado na Revista Jurídica da Escola Superior do Ministério Público- ESMP, anota que “a defesa da sociedade, na globalidade de seus interesses, faz emergir um promotor de justiça cuja atuação extrapola os limites do processo judicial e das atividades ligadas à persecução penal; estas, até então, preponderantes. Com perfil atualizado, o promotor-ombudsman substitui a figura anacrônica do implacável acusador criminal”.


A participação de membro do Ministério Público em conselhos, comissões, organismos estatais ou outras formas coletivas de debates, resolução de conflitos, proposição de políticas, etc., deve ser entendida como inerente à  função do promotor de justiça. A participação do promotor de justiça no Conselho Estadual de Meio Ambiente é inerente à função do promotor de justiça do meio ambiente, não podendo ser considerada “outra função”; ou seja, o promotor de justiça pode e deve ampliar seu campo de atuação, desde que essa ampliação não implique em ônus financeiro ao Estado e não prejudique a sua atuação no campo processual. Destaque-se, entretanto, que tanto a participação em conselhos, fóruns, etc., como a atuação de custos legis,  devem estar afinadas com os princípios constitucionais do Ministério Público e com os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, quais sejam, I- construir uma sociedade livre, justa e solidária; II- garantir o desenvolvimento nacional; III- erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (Art. 3o da CF). O membro do Parquet só pode contribuir para a construção desta sociedade livre, justa e solidária, se participar ativamente das questões sociais. O fórum legítimo de discussão certamente passa pelos conselhos, grupos e toda a sorte de organismos estatais. 


O promotor ou procurador de justiça que participa de determinado conselho, em razão do conhecimento que auferiu ao longo de sua atuação profissional, a partir do momento em que continua a exercer todas as funções de seu cargo, certamente não está assumindo “outra função”, como argumenta Hugo Nigro Mazzili.  Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, existem dois tipos de situações quando se fala em função : 1. a função exercida por servidores contratados temporariamente com base no artigo 37, IX, para as quais não se exige, necessariamente, concurso público e, 2. as funções de natureza permanente, correspondentes a chefia, direção, assessoramento ou outro tipo de atividade para a qual o legislador não crie o cargo respectivo
. O artigo 46 da LOEMP estabelece que “as Promotorias de Justiça são Órgãos de Administração do Ministério Público com um ou mais cargos de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe forem cometidas na forma desta lei complementar”. O artigo 170, parágrafo único da LOEMP prevê que “não constituem acumulação, para os efeitos do inciso IV deste artigo As atividade exercidas em organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério Público, em Centro de Estudos e Aperfeiçoamento do Ministério Público, em entidades de representação de classe e o exercício de cargo ou função de confiança na Administração Superior e junto aos órgãos de Administração ou Auxiliares do Ministério Público”. O último artigo citado revela a existência de distinção entre atividades exercidas em organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério Público, exercício de cargo e função de confiança. Toda atividade exercida junto a organismos estatais deve ser entendida como atividade inerente ao exercício do cargo de promotor ou procurador de justiça, desde que a participação seja previamente autorizada pelo Conselho Superior do Ministério Público. 



 
Pela Lei Orgânica do Ministério Público de São Paulo, cabe ao Conselho Superior “deliberar sobre a participação de membros do Ministério Público em organismos estatais de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos à sua área de atuação”(artigo 36, XVII). Tal deliberação, como já aduzimos, deve estimular a partipação do promotor e do procurador de justiça nos organismos estatais, sendo que tal atuação é inerente à própria função. A adequação dessa atuação certamente vai depender da deliberação do Conselho Superior a partir dos critérios de conveniência e oportunidade, bem como respeitados os princípios da Administração, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

 
 O membro do Ministério Público, ao participar de organismos estatais conselhos ou fóruns, estará cumprindo a sua missão constitucional de defesa do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Portanto, urge a interpretação teleológica dos dispositivos que permitem a participação de membros do Ministério Público em organismos estatais ou assemelhados de defesa dos direitos sociais e individuais indisponíveis. 
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